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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei nº. 2.522, de 05 de Julho de 2021
(Proíbe o consumo de bebidas 
alcoólicas nos locais públicos no 
Município da Estância Turística de 
Avaré, e dá outras providências.)

Autoria: Verª Carla Cristina Massaro Flores e outros 
(Projeto de Lei nº 114/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1° Ficam vedadas a venda, entrega e o consumo 
de bebidas alcoólicas destiladas ou fermentadas em local 
público, de uso coletivo, bem como nas vias e logradouros 
públicos, no horário das 20:00 horas até as 06 horas da 
manhã do dia subsequente, em períodos decretados de 
pandemia, epidemia, endemia e surto de doenças.

§ 1º– A proibição de que trata o caput deste artigo, diz 
respeito ao consumo no local e não à venda em quaisquer 
tipos de modalidade.

§ 2° - A proibição não inclui região de domínio dos 
bares, lanchonetes, restaurantes, compreendendo as 
áreas de atendimento dentro destes estabelecimentos 
nos limites determinados pelo Poder Público.

§3º – O consumo também fica proibido durante 
todo o dia em vias que ficam no raio de 800 metros de 
estabelecimentos de educação infantil, fundamental, 
médio e superior.

Art. 2°. Consideram-se locais públicos, os espaços 
onde a Administração Pública tem como dever a sua 
organização e manutenção, tais como: praças, praças ao 
redor de templos religiosos, parques, ruas, logradouros, 
avenidas; rodovias; alamedas, vielas e travessas; 
servidões, calçadões, caminhos e passagens; calçadas; 
largos; ciclovias; via férrea; pontes e viadutos; área 

externa dos campos e estádios de futebol, ginásios de 
esportes e praças esportivas de propriedade pública; 
canchas esportivas, repartições públicas e adjacências; 
pátio e estacionamentos dos estabelecimentos, farmácias 
e, terminais rodoviários do município da Estância Turística 
de Avaré.

I - Aplica-se neste artigo, também a proibição do 
consumo em postos de gasolina e em sua loja de 
conveniências.

Art. 3°- A fiscalização para o cumprimento desta lei, 
bem como a imposição de multa, será feita pelo Setor 
de Fiscalização da Prefeitura Municipal e, pela Vigilância 
Sanitária.

Art. 4°- Sempre que necessário, o órgão fiscalizador 
poderá solicitar o auxílio da Polícia Militar e ou, 
acompanhamento de membros do Conselho Tutelar;

Art. 5°- Aos infratores, nos termos desta Lei serão 
aplicadas, pela ordem, as seguintes penalidades:

I – Multa de 200 (duzentos) Unidade Fiscal do 
Município de Avaré (UFMA), na primeira autuação;

II – Multa de 400 (quatrocentos) Unidade Fiscal do 
Município de Avaré (UFMA), em caso de reincidência;

III – Nova infração após a reincidência determinará, 
multa de 500 (quinhentos) Unidade Fiscal do Município de 
Avaré (UFMA), e o cancelamento automático do alvará de 
funcionamento do estabelecimento infrator.

Art. 6°. Esta Lei, no que couber, será regulamentada 
pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 05 de julho 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Lei nº. 2.523, de 05 de Julho de 2021
(Dispõe sobre uma folga anual 
para todos os servidores públicos 
municipais da cidade Avaré, tanto 
do Executivo como do Legislativo no 
dia de seu aniversário, na forma que 
menciona, e dá outras providências.)

Autoria: Ver. Magno Greguer (Projeto de Lei nº 
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119/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art.1° Os servidores públicos municipais concursados 
da Cidade Avaré, tanto do Executivo como do Legislativo, 
ficam autorizados a gozar do benefício de uma folga 
no trabalho, no dia do seu aniversário, sem prejuízos 
financeiros em seus vencimentos.

§1°- A abrangência da presente Lei a todos os 
profissionais que trabalham em turnos de escalas de 
plantão, assim como das unidades de saúde e pronto 
socorro fica a chefia imediata responsável que deverá 
garantir o benefício ao servidor providenciando sua 
substituição por outro profissional no dia da folga.

§2°- Se em alguma repartição pública houver dois 
ou mais servidores que se enquadrem nos termos deste 
artigo, deverá o funcionário com maior tempo de concurso 
ter a preferência em relação aos mais novos de concurso, 
sem prejuízo para o andamento do serviço público.

§3°- Para fazer uso do benefício de que trata o caput 
deste artigo, o servidor municipal deverá apresentar, por 
escrito, com no mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência, 
o mencionado pedido de folga.

Art.2° O benefício previsto na presente Lei, somente 
poderá ser usufruído no dia do aniversário do servidor, 
ficando vedada a sua transferência para outra data.

Art.3° O servidor perderá o direito ao benefício no ano 
em que seu aniversário ocorrer em dia que não houver 
expediente ou, quando estiver em pleno gozo de férias ou 
qualquer tipo de licença.

Art.4° Somente poderá obter o direito ao benefício 
previsto nesta Lei, o servidor que não possuir em seus 
assentamentos funcionais qualquer das situações 
enumeradas a seguir:

I. Advertência escrita nos últimos três anos;

II. Punição com suspensão nos últimos cinco anos;

III. Mais de três faltas sem justificativa no período de 
um ano;

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 05 de julho 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito

Decretos

Decreto nº 6.366, de 02 de Julho de 2021.
(Cria, denomina e implanta o 
CATE – “Centro de Atendimento ao 
Trabalhador e Empreendedor”, no 
Município da Estância Turística de 
Avaré.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando, a necessidade de o Poder Público 
Municipal atuar a fim de diminuir a exclusão social, que 
se manifesta de diversas formas na vida das pessoas, em 
especial o desemprego, que atinge milhões de pessoas 
em todo país;

Considerando, que existem outras formas perversas 
de exclusão social que levam ao desemprego, tornando a 
vida do trabalhador bastante vulnerável, tais como: baixa 
escolaridade, falta de qualificação profissional e ausência 
de políticas públicas;

Considerando, a necessidade de implantação de 
políticas públicas no âmbito Municipal a fim de oferecer 
um maior suporte à população em busca de uma vaga no 
mercado de trabalho.

DECRETA:

Artigo 1º. - Fica criado, denominado e implantado o 
“Centro de Atendimento ao Trabalhador e Empreendedor”, 
departamento que passará a integrar o organograma da 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré.

Artigo 2º.   O “Centro de Atendimento ao Trabalhador 
e Empreendedor” será implantado com a finalidade de 
captar, cadastrar e oferecer à população disponível para 
o mercado de trabalho, vagas de emprego que serão 
disponibilizadas por empresas ao CATE e cadastradas 
em um banco de dados, além de prestar demais serviços 
de cidadania à população.
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§1º - As vagas disponibilizadas pelo CATE serão 
oferecidas por empresas que deverão cadastrar-se 
previamente no referido Centro.

§2º - O “Centro de Atendimento ao Trabalhador e 
Empreendedor” informará aos atendidos quais e onde 
estarão disponibilizadas as referidas vagas.

Artigo 3°. Compete à Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio, Ciência e Tecnologia de Avaré, proporcionar 
o suporte para implementação e cumprimento deste 
Decreto, bem como sua fiscalização.

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçõe em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 02 de 
julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº6.367, de 05 de Julho de 2021.
(Dispõe sobre  a reorganização do 
Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE e dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1°. Fica reorganizado na forma abaixo, o 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE, nos termos 
da Lei Federal nº 11.974 de 16 de Junho de 2009, e lei 
Municipal n° 1208 de 1º de julho de 2009:

REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL

TITULAR: Valderi da Silva

SUPLENTE: Marcelo de Oliveira Sanches

REPRESENTANTES DOS DOCENTES, DISCENTES 
E TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO

TITULAR: José Paulino Filho

SUPLENTE: Daniela Aparecida de Oliveira

TITULAR: Katia Regina Fernandes

SUPLENTE: Rafael Vicentini

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS

TITULAR: Janice de Paula Matos de Mello

SUPLENTE: Ana Laura Nogueira

TITULAR: Aline Cristina Groppo

SUPLENTE: Bruna Cristina Colla

REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL

TITULAR: Sarita de Oliveira Contrucci

SUPLENTE: Cleusa Maria Falda Leite

TITULAR: Marisa Alves de Oliveira

SUPLENTE: Alexandra Lopes Donatoni

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 05 de 
julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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Errata

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

Decreto n.º 6.163, de 21 de Janeiro de 2021.

(Autoriza Planos de Loteamento e Arruamento, e
dá outras providências)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-

Art. 1º. Ficam autorizados os Planos de Loteamento e Arruamento de uma área
de  terras  de  140.742,92 m2,  denominado  “RESIDENCIAL  VILA  SUÍÇA”,  devidamente
aprovado, conforme certificado GRAPROHAB Nº 304/2019, de 13 de agosto de 2019, situado
nesta cidade, conforme segue:

MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO DE PARCELAMENTO DO
EMPREENDIMENTO

I – IDENTIFICAÇÃO

NOME OFICIAL DO EMPREENDIMENTO: RESIDENCIAL VILA SUÍÇA
MUNICÍPIO: AVARÉ - SP
PROPRIETÁRIO: FRANCISCO SCHEUBER BRANTES
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENGENHARIA CIVIL – GILBERTO JOSÉ PASCOTO 
ÁREA DA GLEBA: 140.742,92 m2
ENDEREÇO DA GLEBA: ESTRADA MUNICIPAL AVR-248 – AVARÉ/SP
DISTÂNCIA DO CENTRO AO MUNICÍPIO: 3.600 (três mil e seiscentos) metros
ACESSO PRINCIPAL: ESTRADA MUNICIPAL AVR-248 – AVARÉ/SP

II – DESCRIÇÃO DA GLEBA 

-Vulneráveis: não há 
-Valor paisagístico natural: não há
-Corpos d’água: não há 
-Vales secos e linhas de drenagem natural: não há 
-Declividade predominante: 3,61%
-Rodovias: não há
-Ferrovias: não há
-Adutora: não há
-Interceptores/emissários: não há
-Rede de água: não há
-Rede de Esgoto: não há 

1
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

-Guia e sarjeta: não há
-Asfalto: não há
-Energia Elétrica: não há
-Usos anteriores: pastagens 
-Construções existentes (demolir): não há 

OBS: O loteamento ocupará a área total da gleba.

III – CARACTERIZAÇÃO DO LOTEAMENTO

Justificativa do tipo de uso: Loteamento residencial

- Distribuição dos lotes por tipo de uso: Residencial e Comercial

QUADRO 1 – NATUREZA DO LOTEAMENTO

Lotes Número Área (m²) %

Lotes Residenciais 192 71.824,57 94,53

Lotes Comerciais/Residenciais 11 4.155,55 5,47

Total 203 75.980,12 100,00

- Distribuição de lotes por tipo de uso

QUADRO 2 – ESPECIFICAÇÕES 

Especificações Áreas (m²) %

1. Área dos Lotes (n=203) 75.980,12 53,99

2. Total de Áreas Públicas 64.762,80 46,01

2.1. Sistema Viário 29.276,55 20,80

2.2. Área Institucional (equipamento urbano e 
comunitário)

7.337,67 5,21

2.3. Espaços Livres de uso Público 28.148,58 20,00

2.3.1. Sistema de Lazer 7.133,64 5,07

2.3.2. Áreas Verdes 21.014,94 14,93

3. Total 140.742,92 100

2
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

IV – ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

- Justificativa:
O  sistema  viário  foi  projetado  conforme  a  Certidão  de  Diretrizes  da  Prefeitura  Municipal,
exigências  ambientais  e  sanitárias  e  as  disposições  da  Lei  Federal  n°6.766/79  (lei  federal
n°9.785/99) e Lei Estadual n°13.069.

QUADRO 5 

Identificação das
Vias

Largura do Leito
Carroçável

Largura do 
Passeio (m)

% de Inclinação Revestimento

Rua 01 8,00 m 3,00 m 1,30; 1,30; 3,20; 
4,90

Asfáltica (CBUQ)

Rua 02 8,00 m 3,00 m 2,00; 1,40; 3,00; 
4,60

Asfáltica (CBUQ)

Rua 03 8,00 m 3,00 m
1,40; trecho 1 
curva A 1,20; 
trecho 2 curva A 
0,80; 1,40

Asfáltica (CBUQ)

Rua 04 8,00 m 3,00 m
0,50; trecho 1 
curva B 1,10; 
trecho 2 curva B 
0,80; 0,50

Asfáltica (CBUQ)

Rua 05 8,00 m 3,00 m
0,50; trecho 1 
curva C 1,30; 
trecho 2 curva C 
1,10; 0,50

Asfáltica (CBUQ)

Rua 06 8,00 m 3,00 m 1,50; 1,50; 1,50 Asfáltica (CBUQ)

V – INFRAESTRUTURA 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL: Será implantada pelo proprietário (Sabesp
– Concessionária).

REDE DE COLETA DE ESGOTOS SANITÁRIOS: Será implantada pelo proprietário (Sabesp
– Concessionária).

3
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA:  Será implantada pelo proprietário
(Fornecimento CPFL Paulista – Concessionária).

SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL: Galeria de águas pluviais, será implantada pelo
proprietário.

SISTEMA DE COLETA E DESTINAÇÃO DO LIXO: Será coletado pela Prefeitura Municipal
de Avaré diariamente, e seu destino será dado pela Prefeitura, conforme certidão expedida pela
mesma.

ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Será implantada pelo proprietário.

ARBORIZAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS: Será implantada pelo proprietário.

VI – MEMORIAL DESCRITIVO DAS QUADRAS E LOTES

DESCRIÇÃO DOS PERÍMETROS

QUADRA 1

ÁREA INSTITUCIONA  L  :- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de área institucional
do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de
Avaré, circunscrição única, com área de  7.337,67  metros quadrados, localizado na Rua Genebra (antiga
Rua 01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,03 metros em curva na confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde mais 128,51 metros em reta de
frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01) e mais 14,14 metros em curva na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem da Rua Genebra (antiga Rua
01) o olha mede 26,36 metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03), do lado esquerdo mede
45,78 metros  confrontando  com  o  Prolongamento  da  Avenida  Ouro  Verde,  nos  fundos  mede  em  07
seguimentos de reta, sendo: 27,31 metros mais 30,99 metros mais 21,64 metros mais 20,76 metros mais
24,14 metros mais 23,56 metros e mais 10,71 metros, confrontando com o Remanescente B da Área “C” da
Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição.

QUADRA 2

LOTE 01  :-   Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  504,55  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,32 metros em reta  de frente  para a  Rua Genebra (antiga Rua 01)  mais  14,14 metros em curva na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem
da Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 36,81 metros, confrontando com o Lote 02, do lado esquerdo
mede  27,07 metros confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03),  nos fundos mede  14,34 metros,

4



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreTerça-feira, 06 de julho de 2021 Ano V | Edição nº 1008

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 02 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  464,13  metros quadrados, localizado à 14,32 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 37,45 metros, confrontando com o Lote 03, do lado esquerdo mede 36,81 metros,
confrontando com o Lote 01, nos fundos mede 12,52 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 03 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  472,13  metros quadrados, localizado à 26,82 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 38,09 metros, confrontando com o Lote 04, do lado esquerdo mede 37,45 metros,
confrontando com o Lote 02, nos fundos mede 12,52 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 04 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  480,11  metros quadrados, localizado à 39,32 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 38,73 metros, confrontando com o Lote 05, do lado esquerdo mede 38,09 metros,
confrontando com o Lote 03, nos fundos mede em 02 seguimentos de reta, sendo: 10,68 metros mais 1,83
metros,  confrontando com o  Remanescente  B  da  Área  “C”  da  Gleba  nº  01  da  Fazenda  Bom Jardim
(matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 05 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  488,13  metros quadrados, localizado à 51,82 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 39,37 metros, confrontando com o Lote 06, do lado esquerdo mede 38,73 metros,
confrontando com o Lote 04, nos fundos mede 12,52 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 06 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de  496,31  metros quadrados, localizado à 64,32 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 40,04 metros, confrontando com o Lote 07, do lado esquerdo mede 39,37 metros,
confrontando com o Lote 05, nos fundos mede 12,52 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 07 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  504,29  metros quadrados, localizado à 76,82 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 40,49 metros, confrontando com o Lote 08, do lado esquerdo mede 40,04 metros,
confrontando com o Lote 06, nos fundos mede em 02 seguimentos de reta, sendo: 9,32 metros mais 3,19
metros,  confrontando com o  Remanescente  B  da  Área  “C”  da  Gleba  nº  01  da  Fazenda  Bom Jardim
(matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 08 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  505,25  metros quadrados, localizado à 89,32 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 40,35 metros, confrontando com o Lote 09, do lado esquerdo mede 40,49 metros,
confrontando com o Lote 07, nos fundos mede 12,50 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 09 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 503,44 metros quadrados, localizado à 101,82 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 40,20 metros, confrontando com o Lote 10, do lado esquerdo mede 40,35 metros,
confrontando com o Lote 08, nos fundos mede 12,50 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 10 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 501,63 metros quadrados, localizado à 114,32 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 40,06 metros, confrontando com o Lote 11, do lado esquerdo mede 40,20 metros,
confrontando com o Lote 09, nos fundos mede 12,50 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
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“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 11 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 499,75 metros quadrados, localizado à 126,82 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 39,90 metros, confrontando com o Lote 12, do lado esquerdo mede 40,06 metros,
confrontando com o Lote 10, nos fundos mede 12,50 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 12 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 497,81 metros quadrados, localizado à 139,32 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 39,75 metros, confrontando com o Lote 13, do lado esquerdo mede 39,90 metros,
confrontando com o Lote 11, nos fundos mede 12,50 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 13 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 496,06 metros quadrados, localizado à 151,82 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 39,62 metros, confrontando com o Lote 14, do lado esquerdo mede 39,75 metros,
confrontando com o Lote 12, nos fundos mede 12,50 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 2 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  550,84  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,37 metros  em  reta  de  frente  para  Rua  Genebra  (antiga  Rua  01)  mais  14,14 metros  em  curva  na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da
Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 30,45 metros, confrontando com Rua Sarnen (antiga Rua 04), do
lado  esquerdo  mede  39,62 metros,  confrontando  com  o  Lote  13,  nos  fundos  mede  14,37 metros,
confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 3
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LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  531,52  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01) mais 14,14 metros em curva na confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da Rua Genebra
(antiga Rua 01) o olha mede  39,13 metros, confrontando com o Lote 02, do lado esquerdo mede  30,29
metros confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), nos fundos mede 14,00 metros, confrontando com
o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 02 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  506,33  metros quadrados, localizado à 14,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  13,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 38,46 metros, confrontando com o Lote 03, do lado esquerdo mede 39,13 metros,
confrontando com o Lote 01, nos fundos mede em 02 seguimentos de reta, sendo: 7,88 metros mais 5,15
metros,  confrontando com o  Remanescente  B  da  Área  “C”  da  Gleba  nº  01  da  Fazenda  Bom Jardim
(matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 03 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  453,42  metros quadrados, localizado à 27,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 37,11 metros, confrontando com o Lote 04, do lado esquerdo mede 38,46 metros,
confrontando com o Lote 02, nos fundos mede 12,07 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 04 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  437,22  metros quadrados, localizado à 39,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 35,76 metros, confrontando com o Lote 05, do lado esquerdo mede 37,11 metros,
confrontando com o Lote 03, nos fundos mede 12,07 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 05 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  421,02  metros quadrados, localizado à 51,00 metros da confluência da
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Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 34,41 metros, confrontando com o Lote 06, do lado esquerdo mede 35,76 metros,
confrontando com o Lote 04, nos fundos mede 12,07 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 06 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  404,88  metros quadrados, localizado à 63,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 33,07 metros, confrontando com o Lote 07, do lado esquerdo mede 34,41 metros,
confrontando com o Lote 05, nos fundos mede 12,07 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 07 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  388,74  metros quadrados, localizado à 75,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 31,72 metros, confrontando com o Lote 08, do lado esquerdo mede 33,07 metros,
confrontando com o Lote 06, nos fundos mede 12,07 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 08 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  380,95  metros quadrados, localizado à 87,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 31,96 metros, confrontando com o Lote 09, do lado esquerdo mede 31,72 metros,
confrontando com o Lote 07, nos fundos mede em 02 seguimentos de reta, sendo: 1,42 metros mais 10,59
metros,  confrontando com o  Remanescente  B  da  Área  “C”  da  Gleba  nº  01  da  Fazenda  Bom Jardim
(matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 09 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  382,57  metros quadrados, localizado à 99,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 31,69 metros, confrontando com o Lote 10, do lado esquerdo mede 31,96 metros,
confrontando com o Lote 08, nos fundos mede em 03 seguimentos de reta, sendo: 0,70 metros mais 8,97
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metros e mais 2,33 metros, confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda
Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 10 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 376,02 metros quadrados, localizado à 111,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 30,98 metros, confrontando com o Lote 11, do lado esquerdo mede 31,69 metros,
confrontando com o Lote 09, nos fundos mede 12,02 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 11 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 367,50 metros quadrados, localizado à 123,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 30,27 metros, confrontando com o Lote 12, do lado esquerdo mede 30,98 metros,
confrontando com o Lote 10, nos fundos mede 12,02 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 12 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 359,04 metros quadrados, localizado à 135,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 29,57 metros, confrontando com o Lote 13, do lado esquerdo mede 30,27 metros,
confrontando com o Lote 11, nos fundos mede 12,02 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 13 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 379,40 metros quadrados, localizado à 147,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  13,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 28,80 metros, confrontando com o Lote 14, do lado esquerdo mede 29,57 metros,
confrontando com o Lote 12, nos fundos mede 13,02 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 3 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de  380,06  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros  em  reta  de  frente  para  Rua  Genebra  (antiga  Rua  01)  mais  14,14 metros  em  curva  na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem
da Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 18,98 metros, confrontando com Rua Basiléia (antiga Rua
05), do lado esquerdo mede 28,80 metros, confrontando com o Lote 13, nos fundos mede 14,02  metros,
confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 4

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  328,00  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
3,50 metros em reta  de frente  para a  Rua Genebra (antiga Rua 01)  mais  13,63 metros em curva na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem
da Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 26,87 metros, confrontando com o Lote 02, do lado esquerdo
mede  18,44 metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), nos fundos mede  13,53 metros,
confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 02 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  322,26  metros quadrados, localizado à 12,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,84 metros, confrontando com o Lote 03, do lado esquerdo mede 26,87 metros,
confrontando com o Lote 01, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 03 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  321,90  metros quadrados, localizado à 24,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,81 metros, confrontando com o Lote 04, do lado esquerdo mede 26,84 metros,
confrontando com o Lote 02, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 04 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de  321,54  metros quadrados, localizado à 36,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,78 metros, confrontando com o Lote 05, do lado esquerdo mede 26,81 metros,
confrontando com o Lote 03, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 05 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  321,18  metros quadrados, localizado à 48,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,75 metros, confrontando com o Lote 06, do lado esquerdo mede 26,78 metros,
confrontando com o Lote 04, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 06 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  320,82  metros quadrados, localizado à 60,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,72 metros, confrontando com o Lote 07, do lado esquerdo mede 26,75 metros,
confrontando com o Lote 05, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 07 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  320,46  metros quadrados, localizado à 72,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,69 metros, confrontando com o Lote 08, do lado esquerdo mede 26,72 metros,
confrontando com o Lote 06, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 08 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  320,10  metros quadrados, localizado à 84,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,66 metros, confrontando com o Lote 09, do lado esquerdo mede 26,69 metros,
confrontando com o Lote 07, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
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“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 09 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  319,74  metros quadrados, localizado à 96,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,63 metros, confrontando com o Lote 10, do lado esquerdo mede 26,66 metros,
confrontando com o Lote 08, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 10 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 319,38 metros quadrados, localizado à 108,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,60 metros, confrontando com o Lote 11, do lado esquerdo mede 26,63 metros,
confrontando com o Lote 09, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 11 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 319,02 metros quadrados, localizado à 120,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,57 metros, confrontando com o Lote 12, do lado esquerdo mede 26,60 metros,
confrontando com o Lote 10, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 12 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 318,66 metros quadrados, localizado à 132,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,54 metros, confrontando com o Lote 13, do lado esquerdo mede 26,57 metros,
confrontando com o Lote 11, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Remanescente B da Área
“C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 13 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de 318,30 metros quadrados, localizado à 144,00 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,51 metros, confrontando em 13,50 metros com o Lote 15 e 13,01 metros com o
lote 14, do lado esquerdo mede 26,54 metros, confrontando com o Lote 12, nos fundos mede 12,00 metros,
confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  268,20  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Lucerna (antiga Rua 06), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
4,69 metros  em reta  de  frente  para  a  Rua Lucerna  (antiga  Rua 06)  mais  14,64 metros  em curva  na
confluência da Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem
da Rua Lucerna (antiga Rua 06) o olha mede 20,80 metros, confrontando com o lote 15, do lado esquerdo
mede 12,04 metros, confrontando com a Rua Genebra (antiga Rua 01), nos fundos mede 13,01  metros,
confrontando com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 15:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 15 da Quadra 4 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  263,33  metros quadrados, localizado à 14,21 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lucerna (antiga Rua 06), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações:-  12,30 metros de frente para a Rua Lucerna (antiga Rua 06); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 20,07 metros, confrontando com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da
Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), do lado esquerdo mede 20,80 metros, confrontando com o lote
14, nos fundos mede 13,50 metros, confrontando com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de
uso: residencial.

QUADRA 5

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  388,92  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
4,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01) mais 14,64 metros em curva na confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem da Rua Genebra
(antiga Rua 01) o olha mede  20,96 metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), do lado
esquerdo mede 30,07 metros, confrontando com o lote 02, nos fundos mede 13,50 metros, confrontando
com o Lote 29, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 02 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  358,56  metros quadrados, localizado à 13,52 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
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confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 30,07 metros, confrontando com o Lote 01, do lado esquerdo mede 29,69 metros,
confrontando com o Lote 03, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 28, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 03 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  354,06  metros quadrados, localizado à 25,54 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 29,69 metros, confrontando com o Lote 02, do lado esquerdo mede 29,32 metros,
confrontando com o Lote 04, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 27, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 04 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  349,62  metros quadrados, localizado à 37,56 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 29,32 metros, confrontando com o Lote 03, do lado esquerdo mede 28,95 metros,
confrontando com o Lote 05, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 26, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 05 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  345,12  metros quadrados, localizado à 49,58 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 28,95 metros, confrontando com o Lote 04, do lado esquerdo mede 28,57 metros,
confrontando com o Lote 06, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 25, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 06 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  340,62  metros quadrados, localizado à 61,60 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 25,87 metros, confrontando com o Lote 05, do lado esquerdo mede 28,20 metros,
confrontando com o Lote 07, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 24, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 07 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  336,18  metros quadrados, localizado à 73,62 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
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confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 28,20 metros, confrontando com o Lote 06, do lado esquerdo mede 27,83 metros,
confrontando com o Lote 08, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 23, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 08 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  331,98  metros quadrados, localizado à 85,64 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 27,83 metros, confrontando com o Lote 07, do lado esquerdo mede 27,50 metros,
confrontando com o Lote 09, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 22, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 09 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  327,78  metros quadrados, localizado à 97,66 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,02 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 27,50 metros, confrontando com o Lote 08, do lado esquerdo mede 27,13 metros,
confrontando com o Lote 10, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 21, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 10 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 323,34 metros quadrados, localizado à 109,68 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 27,13 metros, confrontando com o Lote 09, do lado esquerdo mede 26,76 metros,
confrontando com o Lote 11, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 20, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 11 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 318,84 metros quadrados, localizado à 121,68 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,76 metros, confrontando com o Lote 10, do lado esquerdo mede 26,38 metros,
confrontando com o Lote 12, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 19, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 12 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 314,43 metros quadrados, localizado à 133,68 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
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confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,38 metros, confrontando com o Lote 11, do lado esquerdo mede 26,01 metros,
confrontando com o Lote 13, nos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o Lote 18, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 13 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 309,90 metros quadrados, localizado à 145,68 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede  26,01 metros, confrontando o lote 12, do lado esquerdo mede  25,64 metros,
confrontando com em 8,64 metros com o Lote 15 e 17,00 metros com o lote 14, nos fundos mede 12,00
metros, confrontando com o Lote 17, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  310,07  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Lucerna (antiga Rua 06), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
7,38 metros  em  reta  de  frente  para  Rua  Lucerna  (antiga  Rua  06)  mais  13,63 metros  em  curva  na
confluência da Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Genebra (antiga Rua 01); do lado direito de quem
da Rua Lucerna (antiga Rua 06) o olha mede 11,31 metros, confrontando com a Rua Genebra (antiga Rua
01), do lado esquerdo mede 19,78 metros, confrontando com o Lote 15, nos fundos mede 17,00  metros,
confrontando com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 15:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 15 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  336,26  metros quadrados, localizado à 15,88 metros da confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lucerna (antiga Rua 06), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  17,00 metros de frente para a Rua Lucerna (antiga Rua 06); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 19,78 metros, confrontando com o lote 14, do lado esquerdo mede 19,78 metros,
confrontando com o Lote 16, nos fundos mede 17,00  metros, confrontando com em 8,36 metros com o Lote
17 e 8,64 metros com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 16:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 16 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  324,84  metros quadrados,  localizado na confluência da Rua Lucerna
(antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
8,30 metros  em reta  de  frente  para  a  Rua Lucerna  (antiga  Rua 06)  mais  14,14 metros  em curva  na
confluência da Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) o olha mede 19,78 metros, confrontando com o  Lote 15, do lado esquerdo
mede  10,78 metros,  confrontando com a Rua Stans (antiga Rua 02),  nos fundos mede  17,30  metros,
confrontando com o lote 17, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 17:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 17 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de  309,72  metros quadrados, localizado à 19,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 25,66 metros, confrontando com em 8,36 metros com o lote 15 e 17,30 metros
com o lote 16, do lado esquerdo mede 25,96 metros, confrontando com o Lote 18, nos fundos mede 12,00
metros, confrontando com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 18:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 18 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  313,38  metros quadrados, localizado à 31,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 25,96 metros, confrontando com o lote 17, do lado esquerdo mede 26,27 metros,
confrontando com o Lote 19, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 12, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 19:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 19 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  317,04  metros quadrados, localizado à 43,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,27 metros, confrontando com o lote 18, do lado esquerdo mede 26,57 metros,
confrontando com o Lote 20, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 11, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 20:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 20 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  320,70  metros quadrados, localizado à 55,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,57 metros, confrontando com o lote 19, do lado esquerdo mede 26,88 metros,
confrontando com o Lote 21, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 10, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 21:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 21 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  324,36  metros quadrados, localizado à 67,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 26,88 metros, confrontando com o lote 20, do lado esquerdo mede 27,18 metros,
confrontando com o Lote 22, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 09, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 22:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 22 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de  328,26  metros quadrados, localizado à 79,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 27,18 metros, confrontando com o lote 21, do lado esquerdo mede 27,53 metros,
confrontando com o Lote 23, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 08, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 23:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 23 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  332,16  metros quadrados, localizado à 91,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 27,53 metros, confrontando com o lote 22, do lado esquerdo mede 27,83 metros,
confrontando com o Lote 24, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 07, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 24:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 24 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 335,82 metros quadrados, localizado à 103,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 27,83 metros, confrontando com o lote 23, do lado esquerdo mede 28,14 metros,
confrontando com o Lote 25, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 06, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 25:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 25 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 339,48 metros quadrados, localizado à 115,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 28,14 metros, confrontando com o lote 24, do lado esquerdo mede 28,44 metros,
confrontando com o Lote 26, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 05, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 26:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 26 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 343,14 metros quadrados, localizado à 127,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 28,44 metros, confrontando com o lote 25, do lado esquerdo mede 28,75 metros,
confrontando com o Lote 27, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 04, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 27:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 27 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
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circunscrição única, com área de 346,80 metros quadrados, localizado à 139,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 28,75 metros, confrontando com o lote 26, do lado esquerdo mede 29,05 metros,
confrontando com o Lote 28, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 03, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 28:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 28 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 350,46 metros quadrados, localizado à 151,78 metros da confluência da
Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 29,05 metros, confrontando com o lote 27, do lado esquerdo mede 29,36 metros,
confrontando com o Lote 29, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando com o lote 02, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 29:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 29 da Quadra 5 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  381,23  metros quadrados,  localizado na confluência  da Rua Basiléia
(antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
4,50 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  29,36 metros, confrontando com o lote 28, do lado esquerdo mede  20,70
metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), nos fundos mede  13,50  metros, confrontando
com o lote 01, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 6

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 6 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  402,62  metros quadrados, localizado na confluência da Rua Genebra
(antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta  de frente  para a  Rua Genebra (antiga Rua 01)  mais  14,14 metros em curva na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da
Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 21,00 metros, confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04),
do  lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com o  lote  02,  nos  fundos  mede  14,00 metros,
confrontando com o Lote 28, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 02 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  390,00  metros quadrados, localizado à
14,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 01, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com o lote 27, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 03 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
27,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 02, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 26, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 04 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
39,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 03, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 25, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 05 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
51,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 04, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 24, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 06 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
63,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 05, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 23, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 07 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
75,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 06, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 22, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 08 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
87,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 07, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 21, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 09 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
99,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 08, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 20, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 10 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
111,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 09, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 11, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 19, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 11 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
123,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 10, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 12, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 18, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 12 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
135,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 11, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 13, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 17, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 13 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  390,00  metros quadrados, localizado à
147,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 12, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 14, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com o lote 16, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 6 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros quadrados,  localizado na confluência  da Rua Basiléia
(antiga Rua 05) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta  de frente  para a  Rua Genebra (antiga Rua 01)  mais  14,14 metros em curva na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem
da Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 13, do lado esquerdo
mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), nos fundos mede  14,00  metros,
confrontando com o lote 15, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 15:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 15 da Quadra 6 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros quadrados,  localizado na confluência  da Rua Basiléia
(antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta de frente para Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 16, nos fundos mede 14,00  metros, confrontando
com o lote 14, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 16:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 16 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  390,00  metros quadrados, localizado à
14,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 15, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 17, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 17:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 17 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
27,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
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seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 16, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 18, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 12, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 18:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 18 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
39,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 17, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 19, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 11, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 19:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 19 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
51,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 18, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 20, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 10, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 20:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 20 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
63,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 19, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 21, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 09, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 21:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 21 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
75,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 20, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 22, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 08, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 22:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 22 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
87,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
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seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 21, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 23, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 07, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 23:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 23 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
99,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 22, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 24, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 06, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 24:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 24 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
111,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 23, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 25, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 05, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 25:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 25 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
123,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 24, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 26, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 04, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 26:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 26 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
135,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 25, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 27, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 03, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 27:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 27 da Quadra 6 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
147,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
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seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 26, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 28, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com o lote 02, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 28:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 28 da Quadra 6 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros  quadrados,  localizado na confluência  da  Rua Sarnen
(antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 27, do lado esquerdo mede  21,00
metros, confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), nos fundos mede 14,00 metros, confrontando com
o lote 01, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 7

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 7 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  412,30  metros  quadrados,  localizado na confluência  da Rua Lugano
(antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,32 metros em reta  de frente  para a  Rua Genebra (antiga Rua 01)  mais  14,14 metros em curva na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem
da Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 21,00 metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua
03), do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 02, nos fundos mede  14,32 metros,
confrontando com o Lote 28, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 02 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
14,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 01, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 27, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 03 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
26,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 02, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 26, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.
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LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 04 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
39,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 03, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 25, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 05 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
51,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 04, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 24, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 06 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
64,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 05, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 23, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 07 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
76,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 06, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 22, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 08 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
89,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 07, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 21, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.
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LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 09 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
101,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 08, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 20, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 10 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
114,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 09, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 11, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 19, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 11 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
126,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 10, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 12, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 18, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 12 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
139,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 11, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 13, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 17, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 13 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
151,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01);
do lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 12, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 14, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 16, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.
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LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 7 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  413,79  metros  quadrados,  localizado na confluência  da  Rua Sarnen
(antiga Rua 04) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,37 metros em reta  de frente  para a  Rua Genebra (antiga Rua 01)  mais  14,14  metros em curva na
confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da
Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 13, do lado esquerdo
mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04),  nos fundos mede  14,37  metros,
confrontando com o lote 15, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 15:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 15 da Quadra 7 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  413,79  metros  quadrados,  localizado na confluência  da  Rua Sarnen
(antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,37 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04),  do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 16, nos fundos mede 14,37  metros, confrontando
com o lote 14, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 16:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 16 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
14,37 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 15, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 17, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 17:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 17 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
26,87 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 16, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 18, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 12, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 18:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 18 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
39,37 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 17, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 19, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 11, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 19:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 19 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
51,87 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 18, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 20, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 10, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 20:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 20 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
64,37 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 19, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 21, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 09, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 21:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 21 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
76,87 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 20, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 22, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 08, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 22:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 22 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
89,37 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 21, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 23, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 07, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 23:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 23 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
101,87 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 22, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 24, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 06, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 24:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 24 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
114,37 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 23, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 25, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 05, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 25:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 25 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
126,87 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 24, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 26, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 04, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 26:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 26 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
139,37 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 25, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 27, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 03, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 27:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 27 da Quadra 7 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  375,00  metros quadrados, localizado à
151,87 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 26, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 28, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com o lote 02, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 28:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 28 da Quadra 7 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  412,30  metros  quadrados,  localizado na confluência  da Rua Lugano
(antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,32 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem da Rua Stans
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(antiga Rua 02) o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 27, do lado esquerdo mede  21,00
metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03), nos fundos mede  14,32  metros, confrontando
com o lote 01, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 8

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 8 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 512,93 metros quadrados, localizado na confluência do Prolongamento da
Avenida  Ouro  Verde  com  a  Rua  Genebra  (antiga  Rua  01),  com  as  seguintes,  divisas,  medidas  e
confrontações :- 9,70 metros em reta de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01) mais 15,46 metros em
curva na confluência da Rua Genebra (antiga Rua 01) com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde; do
lado direito de quem da Rua Genebra (antiga Rua 01) o olha mede  19,90 metros, confrontando com o
Prolongamento da Avenida Ouro Verde, do lado esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02,
nos fundos mede 15,70 metros, confrontando com o Lote 22, encerrando a descrição. Classificação de uso:
misto (residencial/comercial).

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 02 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
20,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
01, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 21, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 03 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
32,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
02, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 20, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial. Classificação de
uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 04 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
44,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
03, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 19, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).
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LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 05 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
56,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
04, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 18, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 06 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
68,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
05, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 17, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 07 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
80,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
06, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 16, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 08 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
92,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
07, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 15, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 09 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
104,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
08, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 10, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 14, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).
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LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 10 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
116,12 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Genebra (antiga Rua
01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  12,00 metros de frente para a Rua Genebra
(antiga Rua 01); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote
09, do lado esquerdo mede  30,00 metros, confrontando com o lote 11, nos fundos mede  12,00  metros,
confrontando com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 11 da Quadra 8 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros  quadrados,  localizado na confluência  da Rua Lugano
(antiga Rua 03) com a Rua Genebra (antiga Rua 01), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros de frente para a Rua Genebra (antiga Rua 01) mais 14,14 metros em curva na confluência da
Rua Genebra (antiga Rua 01) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem da Rua Genebra
(antiga Rua 01) o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 10, do lado esquerdo mede  21,00
metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03), nos fundos mede  14,00  metros, confrontando
com o lote 12, encerrando a descrição. Classificação de uso: misto (residencial/comercial).

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 12 da Quadra 8 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros  quadrados,  localizado na confluência  da Rua Lugano
(antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência da Rua
Stans (antiga Rua 02) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem da Rua Stans (antiga
Rua 02) o olha mede 21,00 metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03), do lado esquerdo
mede 30,00 metros, confrontando com o lote 13, nos fundos mede 14,00 metros, confrontando com o lote
11, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 13 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
14,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 12, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 14, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 10, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 14 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
26,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 13, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 15, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 09, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 15:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 15 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
38,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 14, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 16, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 08, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 16:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 16 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
50,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 15, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 17, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 07, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 17:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 17 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
62,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 16, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 18, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 06, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 18:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 18 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
74,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 17, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 19, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 05, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 19:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 19 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
86,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 18, do lado
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esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 20, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 04, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 20:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 20 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
98,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 19, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 21, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 03, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 21:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 21 da Quadra 8 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
110,00 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as
seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02); do
lado direito de quem da referida rua o olha mede  30,00 metros,  confrontando com o lote 20, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 22, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com o lote 02, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 22:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 22 da Quadra 8 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 392,09 metros quadrados, localizado na confluência do Prolongamento da
Avenida  Ouro  Verde  com  a  Rua  Stans  (antiga  Rua  02),  com  as  seguintes,  divisas,  medidas  e
confrontações :-  3,49 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais  12,82 metros em
curva na confluência da Rua Stans (antiga Rua 02) com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde; do lado
direito de quem da Rua Stans (antiga Rua 02) o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 21, do
lado esquerdo mede 22,56 metros, confrontando com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde, nos fundos
mede 15,70 metros, confrontando com o lote 01, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 9

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 9 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 480,74 metros quadrados, localizado na confluência do Prolongamento da
Avenida  Ouro  Verde  com  a  Rua  Stans  (antiga  Rua  02),  com  as  seguintes,  divisas,  medidas  e
confrontações :-  8,55 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais  15,36 metros em
curva na confluência da Rua Stans (antiga Rua 02) com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde; do lado
direito  de  quem  da  Rua  Stans  (antiga  Rua  02)  o  olha  mede  19,97 metros,  confrontando  com  o
Prolongamento da Avenida Ouro Verde, do lado esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02,
nos fundos mede 14,77 metros, confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a
descrição. Classificação de uso: residencial.
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LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 02 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  390,00  metros quadrados, localizado à
18,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 01, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 03 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
31,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 04 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
43,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 05 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
55,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 06 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
67,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.
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LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 07 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
79,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 08 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  360,00  metros quadrados, localizado à
91,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote 09 da Quadra 9 do loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito,
município e comarca de Avaré, circunscrição única, com área de  390,00  metros quadrados, localizado à
103,86 metros da confluência do Prolongamento da Avenida Ouro Verde com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 10 da Quadra 9 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros  quadrados,  localizado na confluência  da Rua Lugano
(antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 09, do lado esquerdo mede  21,00
metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03), nos fundos mede  14,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 10

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 10 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  412,30  metros  quadrados,  localizado na confluência  da Rua Lugano
(antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,32 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Lugano (antiga Rua 03); do lado direito de quem da Rua Stans
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(antiga Rua 02) o olha mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Lugano (antiga Rua 03), do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, nos fundos mede 14,32 metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  02  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 14,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 01, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  03  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 26,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  04  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 39,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  05  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 51,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  06  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 64,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
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02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  07  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 76,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  08  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 89,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede 12,50  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  09  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 101,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  10,  nos  fundos  mede  12,50  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  10  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 114,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  11,  nos  fundos  mede  12,50  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  11  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
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localizado à 126,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  12,  nos  fundos  mede  12,50  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  12  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 139,32 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 11, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  13,  nos  fundos  mede  12,50  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  13  da  Quadra  10  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  375,00  metros  quadrados,
localizado à 151,82 metros da confluência da Rua Lugano (antiga Rua 03) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,50 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 12, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  14,  nos  fundos  mede  12,50  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 10 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  413,79  metros  quadrados,  localizado na confluência  da  Rua Sarnen
(antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,37 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 13, do lado esquerdo mede  21,00
metros, confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04), nos fundos mede 14,37 metros, confrontando com
a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 11

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 11 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros  quadrados,  localizado na confluência  da  Rua Sarnen
(antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); do lado direito de quem da Rua Stans
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(antiga Rua 02) o olha mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Sarnen (antiga Rua 04),  do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, nos fundos mede 14,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  02  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  390,00  metros  quadrados,
localizado à 14,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 01, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede 13,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  03  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 27,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  04  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 39,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  05  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 51,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  06  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 63,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
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02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  07  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 75,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  08  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 87,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  09  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 99,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  10  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 111,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  11,  nos  fundos  mede  12,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  11  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 123,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua
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02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  12,  nos  fundos  mede  12,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  12  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 135,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 11, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  13,  nos  fundos  mede  12,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  13  da  Quadra  11  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  390,00  metros  quadrados,
localizado à 147,00 metros da confluência da Rua Sarnen (antiga Rua 04) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 13,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 12, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  14,  nos  fundos  mede  13,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 11 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  402,62  metros quadrados,  localizado na confluência  da Rua Basiléia
(antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
5,00 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  30,00 metros, confrontando com o lote 13, do lado esquerdo mede  21,00
metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), nos fundos mede  14,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 12

LOTE 01:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 01 da Quadra 12 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única,  com área de  342,66  metros quadrados,  localizado na confluência  da Rua Basiléia
(antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
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3,00 metros em reta de frente para a Rua Stans (antiga Rua 02) mais 14,14 metros em curva na confluência
da Rua Stans (antiga Rua 02) com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); do lado direito de quem da Rua Stans
(antiga Rua 02) o olha mede  21,00 metros, confrontando com a Rua Basiléia (antiga Rua 05), do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 02:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  02  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 12,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 01, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 03:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  03  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 24,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 02, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 04:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  04  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 36,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 03, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 05:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  05  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 48,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 04, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 06:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  06  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
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localizado à 60,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 05, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 07:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  07  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 72,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 06, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 08:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  08  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 84,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 07, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 09:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  09  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 96,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua 02),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga Rua
02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 08, do lado
esquerdo mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, nos fundos mede 12,00  metros, confrontando
com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 10:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  10  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 108,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 09, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  11,  nos  fundos  mede  12,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 11:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  11  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
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distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 123,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 10, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  12,  nos  fundos  mede  12,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 12:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  12  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 132,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 11, do
lado  esquerdo  mede  30,00 metros,  confrontando  com  o  lote  13,  nos  fundos  mede  12,00  metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, encerrando a descrição. Classificação de uso:
residencial.

LOTE 13:- Um lote de terreno, de forma retangular com todos os ângulos internos de 90º, denominado
de Lote  13  da  Quadra  12  do  loteamento  denominado “VILA SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,
distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,  com  área  de  360,00  metros  quadrados,
localizado à 144,00 metros da confluência da Rua Basiléia (antiga Rua 05) com a Rua Stans (antiga Rua
02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :- 12,00 metros de frente para a Rua Stans (antiga
Rua 02); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 30,00 metros, confrontando com o lote 12, do
lado esquerdo mede 30,00 metros, confrontando em 15,00 metros com o lote 14 e 15,00 metros com o lote
15,  nos  fundos  mede  12,00  metros,  confrontando  com  a  propriedade  de  João  Scheuber  Brantes,
encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

LOTE 14:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 14 da Quadra 12 do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de  301,93  metros quadrados,  localizado na confluência da Rua Lucerna
(antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-
6,00 metros  em reta  de  frente  para  a  Rua Lucerna  (antiga  Rua 06)  mais  14,14 metros  em curva  na
confluência da Rua Lucerna (antiga Rua 06) com a Rua Stans (antiga Rua 02); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 12,28 metros, confrontando com a Rua Stans (antiga Rua 02), do lado esquerdo
mede 21,28 metros, confrontando com o lote 15, nos fundos mede 15,00 metros, confrontando com o lote
13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

 
LOTE 15:- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de Lote 15 da Quadra 12 do loteamento

denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 319,20 metros quadrados, localizado à 15,00 metros da confluência Rua
Lucerna  (antiga  Rua  06)  com  a  Rua  Stans  (antiga  Rua  02),  com  as  seguintes,  divisas,  medidas  e
confrontações :-  15,00 metros de frente para a Rua Lucerna (antiga Rua 06); do lado direito de quem da
referida rua o olha mede 21,28 metros, confrontando com o lote 14, do lado esquerdo mede 21,28 metros,
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confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, nos fundos mede 15,00 metros, confrontando
com o lote 13, encerrando a descrição. Classificação de uso: residencial.

QUADRA 13

SISTEMA DE LAZER :- Um lote de terreno, de forma irregular, denominado de sistema de lazer do
loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de
Avaré, circunscrição única, com área de 7.133,64 metros quadrados, localizado na Rua Lucerna (antiga Rua
06), com as seguintes, divisas, medidas e confrontações :-  113,85 metros de frente para a Rua Lucerna
(antiga Rua 06); do lado direito de quem da referida rua o olha mede 63,71 metros, confrontando com a
propriedade de Francisco Scheuber Brantes, do lado esquerdo mede  63,82 metros, confrontando com a
viela para implantação de rede de esgoto, nos fundos mede  110,10  metros, confrontando com a Área
Verde, encerrando a descrição.

QUADRA 14

ÁREA VERDE:-  Um lote de terreno, de forma irregular,  denominado de área verde do loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, com área de 21.014,94 metros quadrados, localizado na Rua Lucerna (antiga Rua 06),
com as seguintes, divisas, medidas e confrontações:-  16,04 metros de frente para a Rua Lucerna (antiga
Rua 06);  do lado esquerdo de quem da referida rua o olha mede  162,58 metros, confrontando com o
Remanescente B da Área “C” da Gleba 1 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), daí deflete direita e
segue por uma distância de 6,16 metros, daí segue em linha reta por uma distância de 32,80 metros, daí
deflete a esquerda e segue por uma distância  40,00 metros,  daí defleta a esquerda e segue por uma
distância de 35,79 metros, confrontando neste trecho com a área desapropriada da matrícula nº 52.826, daí
deflete direita e segue por uma distância de 52,527 metros, confrontando com o Remanescente A da Área
“C”  da Gleba 1 da Fazenda Bom Jardim (matrícula  nº  74.489),  do lado direito  mede  167,661 metros,
confrontando com a propriedade de João Scheuber Brantes, daí deflete direita e segue por uma distância
de 110,10 metros, confrontando com o Sistema de Lazer, daí deflete a direita e segue por uma distância
34,36  metros, daí deflete a direita e segue por uma distância de  92,16 metros, daí deflete a esquerda e
segue por uma distância de  4,60 metros, daí deflete a esquerda e segue opor uma distância de  90,69
metros, daí deflete a esquerda e segue por uma distância de 99,21 metros, confrontando neste trecho com
a viela destinada a implantação de rede de esgoto, nos fundos mede 123,884 metros, confrontando com o
Ribeirão do Lageado.

DESCRIÇÃO DAS RUAS

Rua Genebra (antiga Rua 01):- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA SUÍÇA”,
nesta cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de Avaré, circunscrição única, designada pela
Rua Genebra (antiga Rua 01), com a área de  10.097,25  metros quadrados, com as seguintes, divisas,
medidas e confrontações:- Partindo da confrontação da referida Rua, com a Área Institucional da quadra 1 e
com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde, de onde segue em direção ao lote 01 da Quadra 8, medindo
31,74 metros, confrontando com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde; daí deflete a esquerda e segue
em curva de desenvolvimento de 15,46 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 01
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da quadra 8; daí segue em linha reta confrontando em 122,70 metros com os lotes 01 ao 11 da quadra 8;
32,00 metros com a Rua Lugano (antiga Rua 03); 160,69 metros com os lotes 01 ao 14 da quadra 7; 32,00
metros com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); 156,00 metros com os lotes 01 ao 14 da quadra 6; 32,51 metros
com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); 159,47 metros com os lotes 01 ao 14 da quadra 5; daí deflete a direita
e segue em curva de desenvolvimento de 13,63 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com
o lote 14 da quadra 5; daí deflete a esquerda e segue confrontando em 32,05 m com a Rua Lucerna (antiga
Rua 06); daí deflete a esquerda e segue em curva de desenvolvimento de 14,64 m com raio externo de 9,00
metros confrontando o lote 14 da quadra 4; daí segue em linha reta confrontando em 159,54 metros com os
lotes 14 ao 01 da quadra 4; 31,49 metros com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); 156,00 metros com os lotes
14 ao 01 da quadra 03; 32,00 metros com a Rua Sarnen (antiga Rua 04); 160,69 metros com os lotes 14 ao
01 da quadra 2; 32,00 metros com a Rua Lugano (antiga Rua 03); 128,51 metros com a Área Institucional
da quadra 1; daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de 12,03 metros com raio externo
de 9,00  metros  confrontando com o  a  Área  Institucional  da  quadra  1,  encontrando aí  o  ponto  inicial,
fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Rua Stans (antiga Rua 02):- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta
cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de Avaré, circunscrição única, designada pela Rua
Stans (antiga Rua 02), com a área de 9.928,96 metros quadrados, com as seguintes, divisas, medidas e
confrontações:-  Partindo  da  confrontação  da  referida  Rua,  com  o  lote  22  da  quadra  8  e  com  o
Prolongamento da Avenida Ouro Verde, de onde segue em direção ao lote 01 da Quadra 9, medindo 32,28
metros, confrontando com o Prolongamento da Avenida Ouro Verde; daí deflete a esquerda e segue em
curva de desenvolvimento de 15,36 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 01 da
quadra 9; daí segue em linha reta confrontando em 111,55 metros com os lotes 01 ao 10 da quadra 9; 32,00
metros com a Rua Lugano (antiga Rua 03);  160,69 metros com os lotes 01 ao 14 da quadra 10;  32,00
metros com a Rua Sarnen (antiga Rua 04);  156,00 metros com os lotes 01 ao 14 da quadra 11;  32,00
metros com a Rua Basiléia (antiga Rua 05); 159,28 metros com os lotes 01 ao 14 da quadra 12; daí deflete
a  direita  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  14,14 metros  com  raio  externo  de  9,00  metros
confrontando com o lote 14 da quadra 12; daí deflete a esquerda e segue confrontando em 32,00 m com a
Rua Lucerna (antiga Rua 06); daí deflete a esquerda e segue em curva de desenvolvimento de 14,14 m
com raio externo de 9,00 metros confrontando o lote 16 da quadra 5; daí segue em linha reta confrontando
em 159,28 metros com os lotes 16 ao 29 da quadra 5; 32,00 metros com a Rua Basiléia (antiga Rua 05);
156,00 metros com os lotes 15 ao 28 da quadra 06;  32,00 metros com a Rua Sarnen (antiga Rua 04);
160,69 metros com os lotes 15 ao 28 da quadra 07;  32,00 metros com a Rua Lugano (antiga Rua 03);
116,49  metros  com  os  lotes  12  ao  22  da  quadra  8;  daí  deflete  a  direita  e  segue  em  curva  de
desenvolvimento de 12,82 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 22 da quadra 8,
encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Rua Lugano (antiga Rua 03):- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA SUÍÇA”,
nesta cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de Avaré, circunscrição única, designada pela
Rua Lugano (antiga Rua 03), seccionada pela Rua Genebra (antiga Rua 01) e pela Rua Stans (antiga Rua
02), dividindo-a em 3 trechos, com as seguintes, divisas, medidas e confrontações:

Trecho 01: Com área de 534,78 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 2 e com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), de onde segue em linha reta confrontando por 27,07 metros com o lote 01 da quadra 2; daí deflete
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a  esquerda  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  14,14 metros  com  raio  externo  de  9,00  m
confrontando com o lote 01 da quadra 2; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00
metros com a Rua Genebra (antiga Rua 01); daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de
14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com a Área Institucional da quadra 1; daí segue
em linha reta confrontando em 26,36 metros com a Área Institucional da quadra 1; daí deflete a direita e
segue em linha reta confrontando em 14,02 metros com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da
Fazenda Bom Jardim (matrícula  nº  74.490),  encontrando aí  o  ponto inicial,  fechando-se o perímetro  e
encerrando a descrição.

Trecho 02: Com área de 909,53 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 7 e com a Rua Genebra (antiga Rua 01), de onde segue em curva de desenvolvimento de 14,14
metros com raio externo de 9,00 m confrontando com o lote 01 da quadra 7; daí segue em linha reta
confrontando em 42,00 metros com os lotes 01 e 28 da quadra 7; daí deflete a esquerda e segue em curva
de desenvolvimento de  14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 28 da
quadra 7; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00 metros com a Rua Stans (antiga
Rua 02); daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de 14,14 metros com raio externo de
9,00 metros confrontando com o lote 12 da quadra 8; daí segue em linha reta por uma distância de 42,00
metros confrontando com os lotes 12 e 11 da quadra 8;  daí deflete a esquerda e segue em curva de
desenvolvimento de 14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 11 da quadra 8;
daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00 metros com a Rua Genebra (antiga Rua
01), encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Trecho 03: Com área de 454,77 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 10 e com a Rua Stans (antiga Rua 02), de onde segue em curva de desenvolvimento de 14,14
metros com raio externo de 9,00 m confrontando com o lote 01 da quadra 10; daí segue em linha reta
confrontando em  21,00 metros com o lote 01 da quadra 10; daí deflete a direita e segue em linha reta
confrontando em 14,00 metros com a propriedade de João Scheuber Brantes; daí deflete a direita e segue
em linha reta por uma distância de  21,00 metros confrontando com o lote 10 da quadra 9;  daí deflete a
esquerda  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  14,14 metros  com  raio  externo  de  9,00  metros
confrontando com o lote 10 da quadra 9; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00
metros  com a  Rua  Stans  (antiga  Rua 02),  encontrando  aí  o  ponto  inicial,  fechando-se  o  perímetro  e
encerrando a descrição.

Rua Sarnen (antiga Rua 04):- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA SUÍÇA”, nesta
cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de Avaré, circunscrição única, designada pela Rua
Sarnen (antiga Rua 04), seccionada pela Rua Genebra (antiga Rua 01) e pela Rua Stans (antiga Rua 02),
dividindo-a em 3 trechos, com as seguintes, divisas, medidas e confrontações:

Trecho 01: Com área de 585,95 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 3 e com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), de onde segue em linha reta confrontando por 30,29 metros com o lote 01 da quadra 3; daí deflete
a  esquerda  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  14,14 metros  com  raio  externo  de  9,00  m
confrontando com o lote 01 da quadra 3; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00
metros com a Rua Genebra (antiga Rua 01); daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de
14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 14 da quadra 2; daí segue em linha
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reta confrontando em 30,45 metros com o lote 14 da quadra 2; daí deflete a direita e segue em linha reta
confrontando em 14,00 metros com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim
(matrícula nº 74.490), encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Trecho 02: Com área de 909,53 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 6 e com a Rua Genebra (antiga Rua 01), de onde segue em curva de desenvolvimento de 14,14
metros com raio externo de 9,00 m confrontando com o lote 01 da quadra 6; daí segue em linha reta
confrontando em 42,00 metros com os lotes 01 e 28 da quadra 6; daí deflete a esquerda e segue em curva
de desenvolvimento de  14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 28 da
quadra 6; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00 metros com a Rua Stans (antiga
Rua 02); daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de 14,14 metros com raio externo de
9,00 metros confrontando com o lote 15 da quadra 7; daí segue em linha reta por uma distância de 42,00
metros confrontando com os lotes 15 e 14 da quadra 7;  daí deflete a esquerda e segue em curva de
desenvolvimento de 14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 14 da quadra 7;
daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00 metros com a Rua Genebra (antiga Rua
01), encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Trecho 03: Com área de 454,77 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 11 e com a Rua Stans (antiga Rua 02), de onde segue em curva de desenvolvimento de 14,14
metros com raio externo de 9,00 m confrontando com o lote 01 da quadra 11; daí segue em linha reta
confrontando em  21,00 metros com o lote 01 da quadra 11; daí deflete a direita e segue em linha reta
confrontando em 14,00 metros com a propriedade de João Scheuber Brantes; daí deflete a direita e segue
em linha reta por uma distância de 21,00 metros confrontando com o lote 14 da quadra 10;  daí deflete a
esquerda  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  14,14 metros  com  raio  externo  de  9,00  metros
confrontando com o lote 14 da quadra 10; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00
metros  com a  Rua  Stans  (antiga  Rua 02),  encontrando  aí  o  ponto  inicial,  fechando-se  o  perímetro  e
encerrando a descrição.

Rua Basiléia (antiga Rua 05):- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA SUÍÇA”,
nesta cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de Avaré, circunscrição única, designada pela
Rua Basiléia (antiga Rua 05), seccionada pela Rua Genebra (antiga Rua 01) e pela Rua Stans (antiga Rua
02), dividindo-a em 3 trechos, com as seguintes, divisas, medidas e confrontações:

Trecho 01: Com área de 422,53 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 4 e com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº
74.490), de onde segue em linha reta confrontando por 18,44 metros com o lote 01 da quadra 4; daí deflete
a  esquerda  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  13,63 metros  com  raio  externo  de  9,00  m
confrontando com o lote 01 da quadra 4; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 31,49
metros com a Rua Genebra (antiga Rua 01); daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de
14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 14 da quadra 3; daí segue em linha
reta confrontando em 18,98 metros com o lote 14 da quadra 3; daí deflete a direita e segue em linha reta
confrontando em 14,02 metros com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim
(matrícula nº 74.490), encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.
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Trecho 02: Com área de 907,02 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 5 e com a Rua Genebra (antiga Rua 01), de onde segue em curva de desenvolvimento de 14,64
metros com raio externo de 9,00 m confrontando com o lote 01 da quadra 5; daí segue em linha reta
confrontando em 41,66 metros com os lotes 01 e 29 da quadra 5; daí deflete a esquerda e segue em curva
de desenvolvimento de  14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 29 da
quadra 5; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00 metros com a Rua Stans (antiga
Rua 02); daí deflete a direita e segue em curva de desenvolvimento de 14,14 metros com raio externo de
9,00 metros confrontando com o lote 15 da quadra 6; daí segue em linha reta por uma distância de 42,00
metros confrontando com os lotes 15 e 14 da quadra 6;  daí deflete a esquerda e segue em curva de
desenvolvimento de 14,14 metros com raio externo de 9,00 metros confrontando com o lote 14 da quadra 6;
daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,51 metros com a Rua Genebra (antiga Rua
01), encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Trecho 03: Com área de 454,77 metros quadrados, partindo da confrontação da referida Rua com o lote 01
da quadra 12 e com a Rua Stans (antiga Rua 02), de onde segue em curva de desenvolvimento de 14,14
metros com raio externo de 9,00 m confrontando com o lote 01 da quadra 12; daí segue em linha reta
confrontando em  21,00 metros com o lote 01 da quadra 12; daí deflete a direita e segue em linha reta
confrontando em 14,00 metros com a propriedade de João Scheuber Brantes; daí deflete a direita e segue
em linha reta por uma distância de 21,00 metros confrontando com o lote 14 da quadra 11;  daí deflete a
esquerda  e  segue  em  curva  de  desenvolvimento  de  14,14 metros  com  raio  externo  de  9,00  metros
confrontando com o lote 14 da quadra 11; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 32,00
metros  com a  Rua  Stans  (antiga  Rua 02),  encontrando  aí  o  ponto  inicial,  fechando-se  o  perímetro  e
encerrando a descrição.

Rua Lucerna (antiga Rua 06):- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA SUÍÇA”,
nesta cidade, perímetro urbano, distrito, município e comarca de Avaré, circunscrição única, designada pela
Rua Lucerna (antiga  Rua 06),  com a área de  1.880,17  metros  quadrados,  com as seguintes,  divisas,
medidas e confrontações:- Partindo da confrontação da referida Rua, com a Área Verde da quadra 14 e o
com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), de onde
segue em linha reta confrontando por  16,04 metros com a Área Verde da quadra 14;  4,00 metros com a
viela destinada a implantação de rede de esgoto; 113,85 metros com o Sistema de Lazer da quadra 13; daí
deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 14,00 metros com a propriedade de João Scheuber
Brantes; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 21,00 metros com os lotes 15 e 14 da
quadra 12; 32,00 metros com a Rua Stans (antiga Rua 02); 32,68 metros com os lotes 16,15 e 14 da quadra
5; 32,05 metros com a Rua Genebra (antiga Rua 01); 16,99 metros com o lote 14 da quadra 4; daí deflete a
direita e segue em linha reta confrontando em 14,02 metros com o Remanescente B da Área “C” da Gleba
nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490), encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro
e encerrando a descrição.

Prolongamento da Avenida Ouro Verde:- Uma área de terras no loteamento denominado “VILA
SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,  circunscrição  única,
designada pelo Prolongamento da Avenida Ouro Verde, com a área de 976,06 metros quadrados, com as
seguintes,  divisas,  medidas  e  confrontações:-  Partindo  da  confrontação  da  referida  Rua,  com  a  Área
Institucional da quadra 1 e o com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim
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(matrícula nº 74.490), de onde segue em linha reta confrontando por 45,78 metros com a Área Institucional
da quadra 1;  31,74 metros com a Rua Genebra (antiga Rua 01);  42,46 metros com os lotes 01 e 22 da
quadra 8;  32,28 metros com a Rua Stans (antiga Rua 02); 19,97 metros com o lote 01 da quadra 9; daí
deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 6,49 metros com a propriedade de João Scheuber
Brantes; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 124,20 metros com a Estrada Municipal
AVR – 248; daí deflete levemente a esquerda e segue em linha reta confrontando em 10,84 metros com a
Estrada Municipal AVR – 248; daí deflete levemente a esquerda e segue em linha reta confrontando em
20,11  metros  com  a  Estrada  Municipal  AVR  –  248;  daí  deflete  a  esquerda  e  segue  em  linha  reta
confrontando em 11,92 metros com a Estrada Municipal AVR – 248; daí deflete a direita e segue em linha
reta confrontando em 6,20 metros com o Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom
Jardim (matrícula nº 74.490); daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 0,88 metros com o
Remanescente B da Área “C” da Gleba nº 01 da Fazenda Bom Jardim (matrícula nº 74.490) , encontrando aí
o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

           Viela (destinada para implantação de rede de esgoto):- Uma área de terras no loteamento
denominado  “VILA  SUÍÇA”,  nesta  cidade,  perímetro  urbano,  distrito,  município  e  comarca  de  Avaré,
circunscrição única, designada pela Viela, com a área de  760,46  metros quadrados, com as seguintes,
divisas, medidas e confrontações:- Partindo da confrontação da referida Viela, com a Área Verde da quadra
14 e com a Rua Lucerna (antiga Rua 06), de onde segue em linha reta confrontando por 99,21 metros com
a Área Verde da quadra 14; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 90,69 metros com a
Área Verde da quadra 14; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 4,60 metros com a
Área Verde da quadra 14; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 92,16 metros com a
Área Verde da quadra 14; daí deflete a esquerda e segue em linha reta confrontando em 34,36 metros com
a Área Verde da quadra 14; daí segue em linha reta confrontando em 63,82 metros com o Sistema de Lazer
da quadra 13; daí deflete a direita e segue em linha reta confrontando em 4,00 metros com a Rua Lucerna
(antiga Rua 06); encontrando aí o ponto inicial, fechando-se o perímetro e encerrando a descrição.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 21 de janeiro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva para 
uso das máquinas do setor Praças e Jardins, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: Forttserras Com. De Maq. e Equip. Ltda 
Epp

Empenho(s): 7673/2021

Valor: R$ 1.239,08

Avaré, 06 de julho de 2021

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de material de higiene, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secreta-ria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: Marluce Bezerra dos Santos Lorencone 
Me

Empenho(s): 8757, 8756/2021

Valor: R$ 3.077,20

Avaré, 06 de julho de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alte-ração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de cotas de gás P13 e P45, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as neces-sidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda Epp

Empenho(s): 6102, 10803/2021

Valor: R$ 576,00

Avaré, 06 de julho de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição e recarga em extintores e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades do Parque de Exposições.

Fornecedor: Extintores Platinum Ltda. EPP

Empenho(s):10365/2021

Valor: R$ 1.710,00

Avaré, 05 de julho de 2021

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
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por se tratar de serviços  de manutenção preventiva e 
corretiva  em máquinas e equipamentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Garagem Municipal.

Fornecedor: Forttserras Com. De Máquinas e 
Equipamentos Ltda. EPP

Empenho(s): 7672/2021

Valor: R$ 2.309,38

Avaré, 05 de julho de 2021

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de grama com plantio e cobertura 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
os serviços de manutenção de canteiros.

Fornecedor: José Alberto Dias da Costa Junior

Empenho(s): 8665,13043/2021

Valor: R$ 16.670,00

Avaré, 05 de jullho de 2021

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de publicações no sistema INCOM da Imprensa 
Nacional e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para a devida publicidade acerca de recursos 
federais recebidos pela Administração Municipal.

Fornecedor: Imprensa Nacional

Empenho(s): 26/2021

Valor: R$ 1.123,36

Avaré, 05 de julho de 2021

Thaís Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de credenciamento de empresa para realização de 
exames de audiometria, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Campimed Saúde Ocupacional Ltda Epp

Empenho(s): 7754/2021

Valor: R$ 675,00

Avaré, 05 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de BIPAPs e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento de 
pacientes assistidos pela Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Lumiar Health Buiders Equipamentos 
Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 6069,8080/2021

Valor: R$ 12.116,70

Avaré, 05 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de dosimetria e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para realização dos 
serviços no Pronto Socorro.

Fornecedor: Sapra Landauer Serv. De Assesoria e 
Proteção Radiológica Ltda.

Empenho(s): 6265,6329/2021

Valor: R$ 348,72

Avaré, 05 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais descartáveis, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Mamed Comercial Ltda

Empenho(s): 8865/2021

Valor: R$ 66.366,00

Avaré, 05 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de especialidade e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para continuidade 
das consultas médias de pediatria na Rede Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Infomed Gestão de Saúde e Serviços 
Médicos Eireli

Empenho(s): 3717/2021

Valor: R$ 20.000,00

Avaré, 05 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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    RESOLUÇÃO Nº 005/2021 – CMDCA 
 (DISPÕE SOBRE A SELEÇÃO DE PROJETO A SER INSCRITO 

PELO CMDCA NA PLATAFORMA DE EDITAL DO ITAU 
SOCIAL) 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância Turística de 

Avaré – CMDCA, sediado na sala dos Conselhos, localizada na Rua Ceará, 1393, Centro – Avaré, 
no exercício de suas atribuições deliberativas que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº150 
de 2011, nos termos do seu  Art. 31, inciso IV, em reunião ordinária online, realizada em 24 de 
junho de 2021e,  

 
CONSIDERANDO o Edital “Fundos da Infância e da Adolescência/2021” da Fundação 

Itaú Social, que irá selecionar e apoiar ações, serviços, programas ou projetos que serão realizadas 
por Organização Governamental ou Organizações da Sociedade Civil legalmente constituídas no 
município de Avaré, que contribuam para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, 
através da destinação de recursos que deverão ser empregados em ações selecionadas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em conformidade com as normas legais. 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.019 de 31/07/2014 modificada pela lei 13.204 de 
14/12/2015 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, especialmente o Art. 30 que prevê  
“a dispensa de realização do chamamento público nos casos de “calamidade pública” e no caso de 
atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, executadas por 
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política”; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.835, de 20 de Maio de 2.020 que declara 
estado de calamidade pública no Município de Avaré para enfrentamento da pandemia decorrente 
do novo Coronavírus – COVID-19; 
 

CONSIDERANDO o Plano Ação e o Plano de Aplicação de Recursos do FUMCAD de 
Avaré – Ano de 2021. 
 

CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Plenário na reunião online ordinária de 24jun21 
de  “nomear uma comissão de análise dos projetos e edição de resolução definindo os critérios de 
seleção dos referidos projetos e dado prazo final até o dia 2 de julho para encaminhamento de 
propostas nos termos do edital.” 
 
RESOLVE: Estabelecer procedimento para realizar processo de análise e seleção de projeto que 
poderá ser financiado com recursos subsidiados e previstos no Edital “Fundos da Infância e da 
Adolescência/2021 da Fundação Itaú Social” que esteja em consonância com as políticas públicas 
da Criança e do Adolescente da Cidade de Avaré, que sejam inovadores e/ou complementares a 
essas políticas, bem como atendam os requisitos do regulamento estabelecido pelo referido edital. 
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DO OBJETO 

 
 
Art.1º - Constitui objeto do presente Edital a seleção de projeto de Organização Governamental ou 
Organização da Sociedade Civil legalmente constituída no município de Avaré, a ser financiado 
com recursos previsto no edital “Fundos da Infância e da Adolescência/2021” da Fundação Itaú 
Social. 
 
Art. 2º - Para os fins deste edital entende-se por projeto o conjunto de ações inovadoras e/ou 
complementares das Políticas Públicas de promoção, proteção e de defesa de direitos a ser 
desenvolvida na cidade de Avaré, por tempo determinado conforme o “Edital Fundos da Infância e 
da Adolescência/2021” da Fundação Itaú Social. 
 

DA FORMA DE FINANCIAMENTO 
 

Art. 3º - O Projeto selecionado nos termos desta resolução será financiado com recursos previstos 
no edital “Fundos da Infância e da Adolescência/2021” da Fundação Itaú Social, da seguinte forma: 
 
I – Os recursos a serem destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
dependerá do volume de recursos que estiver disponível para destinação por parte do Conglomerado 
Itaú Unibanco Holding S.A., por este motivo, o valor do recurso solicitado pelo Conselho poderá 
ser ou não integralmente contemplado, a exclusivo critério do Itaú. 
 
§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através da respectiva 
Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação, poderá aprovar ou não o Projeto apresentado 
por Organizações da Sociedade Civil– OSC’s, de acordo com o previsto no presente edital. 
 
§ 2º A aprovação e classificação pelo CMDCA dos projetos apresentados pelas Organizações da 
Sociedade Civil, será feita conforme as disposições do Edital “Fundos da Infância e 
Adolescência/2021” da Fundação Itaú Social, com apresentação minuciosa das despesas e 
indicadores para aferição e que possuam nexo causal com o projeto. 
 

DOS EIXOS TEMÁTICOS 
 

Art. 4º - A Comissão de Avaliação selecionará uma proposta que esteja voltada à proteção de 
crianças, adolescentes e suas famílias no contexto do agravamento da pandemia de Covid 19 
priorizando aquela que contemple um ou mais dos seguintes eixos temáticos: 
 
Eixo 1 - Promoção da vida e da saúde 
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• Ações de combate à fome, promoção da segurança alimentar e atendimento às necessidades 
básicas de crianças, adolescentes e suas famílias: entrega de cestas de alimentos, refeições, kits de 
higiene, fraldas, roupas, gás de cozinha e outros itens essenciais. 
 
• Apoio a crianças e adolescentes em situação de pobreza ou extrema pobreza, cujos pais estejam 
desempregados ou com dificuldades de manutenção de condições básicas de subsistência. 
 
• Apoio e orientação para crianças, adolescentes, familiares e comunidades locais sobre cuidados e 
práticas a serem adotadas para prevenção da transmissão comunitária de Covid-19. 
 
Eixo 2 - Enfrentamento e prevenção de violações de direitos 
 
• Ações de proteção de crianças e adolescentes que estejam vivenciando situações de risco e 
ameaças para sua saúde física e mental durante a pandemia, tais como abandono ou negligência 
familiar, violências domésticas e violências sexuais. 
 
• Ações de proteção de crianças e adolescentes em situação de rua. 
 
• Ações de prevenção do trabalho infantil. 
 
• Ações voltadas a crianças e adolescentes de comunidades tradicionais, residentes em áreas rurais 
vulneráveis ou com dificuldade de acesso a serviços e programas de proteção social. 
 
• Ações de apoio a serviços de acolhimento institucional, para que adotem cuidados especiais no 
período de pandemia. 
 
• Ações voltadas a adolescentes em conflito com a lei, cujo processo de cumprimento de medida 
socioeducativa aplicada pelo Poder Judiciário esteja dificultado em razão da pandemia. 
 
• Apoio e orientação para familiares, profissionais e cuidadores sobre cuidados e práticas de 
prevenção de violências e acidentes domésticos, fortalecimento da convivência familiar e 
preservação da saúde emocional de crianças e adolescentes. 
 
Eixo 3 - Garantia do direito à educação 
 
• Identificação e alcance de crianças e adolescentes que estão sem acesso a atividades educativas e 
culturais, por impossibilidade ou dificuldade de manutenção da vida escolar e/ou por falta ou 
dificuldade de acesso a atividades e conteúdos educativos por meios virtuais. 
 
• Oferta de atividades, materiais e conteúdos educativos, culturais e de lazer para crianças e 
adolescentes por meios virtuais ou de forma híbrida, bem como orientação aos familiares para que 
participem desse processo. 
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• Ações conjuntas entre organizações da rede local e escolas públicas, que favoreçam a oferta ou 
retomada de atividades educativas para crianças e adolescentes por meios virtuais ou de forma 
híbrida. 
 
• Estruturação de meios e procedimentos que possibilitem a retomada segura de atividades 
educativas, culturais ou de lazer de forma presencial em eventuais períodos de flexibilização. 
 

DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE E HABILITAÇÃO 
 

Art. 5º - Para avaliação dos projetos apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil, a 
Comissão de Seleção observará os seguintes critérios: 

I - Qualidade técnica da proposta: 
• Consistência na descrição de ameaças e riscos que atingem crianças e adolescentes, que a proposta 
buscará enfrentar e prevenir. 
• Consistência da estratégia prevista para alcance do público a ser atendido. 
• Consistência das atividades previstas para atendimento, orientação e comunicação com o público-
alvo. 
• Previsão de ações voltadas ao apoio e/ou orientação de familiares das crianças e adolescentes. 
• Existência de parcerias e articulações entre a organização que executará a proposta e outros 
serviços, programas ou organizações locais, tendo em vista o fortalecimento do trabalho em rede e a 
geração de resultados efetivos para o público-alvo. 
• Previsão de procedimentos para monitoramento e avaliação das ações e dos resultados alcançados. 

II - Consistência do orçamento 
• Clareza na descrição e no detalhamento das despesas necessárias para a execução da proposta.  
• Consistência do orçamento em face da natureza das atividades previstas e do volume do público a 
ser atendido ou alcançado. 
• Valor máximo a ser solicitado para execução da proposta: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais). 
 
Art. 6° - As Organizações da Sociedade Civil poderá propor somente um projeto para análise da 
Comissão de Análise. 
 
Art. 7º - A proposta de projeto apresentada somente será considerada APTA se a organização 
proponente estiver devidamente registrada no CMDCA de acordo com o art. 90 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 
 

DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
 

 
Art. 8º - O local de apresentação dos projetos será na sede do CMDCA, localizada a Rua Ceará, 
1.393, Centro Avaré/SP. 
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§ 1º O Projeto deverá ser acompanhado de: 
 
I – Declaração: no ato da entrega dos projetos a Organização Governamental ou a Organização da 
Sociedade Civil deverá apresentar uma declaração, assinada pelo Presidente ou pelo responsável 
legal da organização, comprometendo-se a apresentar os documentos solicitados no Edital FIA 
2021 e os que vierem a ser solicitados no momento de celebração da parceria, bem como garantindo 
que não há duplicidade e ou sobreposição de verba pública para financiamento do projeto 
apresentado, conforme anexo I. 
 
III - Descrição técnica do projeto detalhado conforme art. 9º deste edital. 
 
§ 2° Os projetos deverão ser entregues em papel timbrado da Organização Governamental ou da 
OSC e em mídia digital.  

DO CONTEÚDO DOS PROJETOS 
 

Art. 9º - Os Projetos terão a duração de 12 (doze) meses sem interrupção e deverão ser formatados, 
de acordo com os itens descritos abaixo: 
 
I – Identificação do projeto e da Organização, contendo: nome do projeto, da Organização 
proponente, identificação do representante legal da Organização do responsável técnico do Projeto; 
 
II – Dados do Projeto, contendo: a) Justificativa - especificando a pertinência e necessidade do 
Projeto; b) Abrangência Territorial (região do Município que serão desenvolvidas as atividades) e 
público-alvo a ser atendido; c) Objetivos do Projeto – Geral e Especifico (s) - Com base na 
justificativa deverão ser identificados os objetivos que se pretende alcançar; d) Público Alvo - 
descrição de número de pessoas atendidas; e) Plano de Execução; f) Metodologia – Forma de 
execução das atividades e de cumprimento das metas a ela atrelada, descrever o método aplicado e a 
dinâmica do trabalho; g) Cronograma; h) Indicadores e Resultados; i) Avaliação. 
 
Art. 10º - As despesas provenientes do Projeto deverão estar em conformidade com o que dispõe os 
artigos 45 e 46 da lei 13.019/2014. 
 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
Art. 11º - A Comissão de Seleção desta resolução, responderá pela análise dos projetos e compõe-
se de forma paritária por conselheiros (as) de direito do CMDCA, representante da sociedade civil e 
do poder público e por 01 representante técnico da Secretaria da Assistência e Desenvolvimento 
Social.  
 
§ 1º- Os membros da Comissão que tenham tido, nos últimos cinco anos, vínculo jurídico com 
alguma das organizações concorrentes não devem participar da comissão de seleção.  
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§ 2º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar o assessoramento técnico 
de especialistas de Secretarias afins.  
 
§ 3º A Comissão de Seleção fica composta da seguinte forma: Representante do Setor Público 
Priscilla Maria Ribeiro, Representante da Sociedade Civil: Clovis Rodrigues Felipe e Representante 
da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social Renata C Roman. 
  

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
  
Art. 12º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, a ser designada posteriormente, na forma do 
artigo 59, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, tem a função de monitorar e avaliar os 
resultados alcançados com a execução do objeto da parceria, bem como, emitir relatórios técnicos 
sistematicamente.  
 

DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS 
Art. 13º - As propostas serão avaliadas pela Comissão de Seleção em quatro fases distintas:  
 

a) HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilitação da proponente para 
participar da presente seleção pública, em conformidade com o Edital CMDCA 00__/2021.  
 

b) AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comissão de Seleção fará a análise técnica dos projetos 
apresentados;  

 
c) SELEÇÃO: Nesta fase, a Comissão de Seleção indicará as propostas aptas a receber o 

recurso do Edital FIA 2021 do Itau Social, através do FUMCAD;  
 

d) CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase os projetos serão classificados pela Comissão de Seleção,  
conforme os critérios definidos neste edital. 

 
CRONOGRAMA 

 
Art. 14º - O processo de divulgação, apresentação de projetos, avaliação e inscrição de projeto pelo 
CMDCA no site de editais do Itaú Social observará o cronograma abaixo: 
 
Tabela I 

Descrição Datas 
Divulgação do Edital do Itau Social  22/05/2021 
Envio de Projetos para análise  01/06/2021 a 02/07/2021 
Lista de Propostas Apresentadas / Protocoladas  06/07/2021 
Avaliação das propostas pela Comissão de Seleção  07/07/2021 a 09/07/2021 
Divulgação do resultado preliminar  12/07/2021 
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Prazo para interposição de Recurso  12/07/2021 a 13/07/2021 
Análise e Parecer da Comissão de Seleção sobre Recursos  14/07/2021 a 15/07/2021 
Deliberação do Recurso em Plenária  16/07/2021 
Prazo para publicação do resultado final  19/07/2021 
Prazo para inscrição do projeto selecionado no site do Itaú Social 26/07/2021 

 
Tabela II -  
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 
Pontuação 
Max. Por 

item 

A) Consistência na descrição de 
ameaças e riscos que atingem crianças e 
adolescentes, que a proposta buscará 
enfrentar e prevenir. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
-Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 
 

10 pontos 

(B) Consistência da estratégia prevista 
para alcance do público a ser atendido.. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
-Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 

(C) Consistência das atividades 
previstas para atendimento, orientação e 
comunicação com o público-alvo. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
-Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 

(D) Previsão de ações voltadas ao apoio 
e/ou orientação de familiares das 
crianças e adolescentes. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 

(E) Apresentação de objetivos e metas 
compatíveis entre si. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 

(F) Apresentação da metodologia e 
cronograma para a execução das atividades. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 

(G) Informações sobre o caráter inovador, 
tanto sob a perspectiva de métodos e 
técnicas como também pela participação 
direta da sociedade. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 
 

10 pontos 

(H) Consistência do orçamento – clareza na 
descrição e no detalhamento das despesas 
para a execução do projeto. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 
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(I) Consistência do orçamento com relação 
as atividades previstas e do volume do 
público alvo a ser atendido. 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 

10 pontos 

(J) Valor máximo a ser solicitado para 
execução do projeto de acordo com o 
previsto no edital Itau Social 

- Grau pleno (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório (0 pontos). 
 

10 pontos 

 
 § 1 º - Os projetos apresentados serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a 
pontuação obtida com base na Tabela 2, considerada a média aritmética das notas lançadas pela 
comissão de seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.  

§ 2º - A avaliação será classificatória e o projeto com maior pontuação será o apresentado 
para inscrição pelo CMDCA junto ao site do Itaú Social. 

§ 3º - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento (B), (C), (F), (H) e (I). Caso essas regras não solucionem o empate, a questão será 
decidida por sorteio. 

 
DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO  

DO TERMO DE FOMENTO 
 

Art. 15º - O processo de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 

parceria:  

Tabela 3 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

01 

Notificação da Organização Social escolhida conforme previsto na Tabela 1e 2 

para comprovação dos requisitos exigidos para a celebração do termo de 

fomento.  

02 Verificação do cumprimento dos requisitos de celebração. 

03 

Assinatura do Termo de Fomento na hipótese da proposta apresentada pelo 

CMDCA seja classificada e escolhida para receber recursos conforme previsto 

no edital Itaú Social. 
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§ 1º - A entidade escolhida se compromete a apresentar, na Secretaria Executiva do 
Conselho, os documentos previstos no Art. 33, incisos I a IV e 34, Incisos II a VII da Lei federal nº 
13.019, de 2014, 30 dias após a inscrição do projeto pelo CMDCA no site de editais do Itaú Social. 

§2º - A verificação do cumprimento dos requisitos de celebração de parceria será feito pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação a ser designada pelo CMDCA. 

§ 3º - A celebração e a formalização do Termo de Colaboração e de Fomento serão 
realizados obedecido o previsto no Art. 35 da Lei federal nº 13.019, de 2014 dentre elas a emissão 
de parecer técnico, aprovação do Plano de Trabalho, e da verificação da existência de recursos 
orçamentários e financeiros do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
suficientes para fazer frente à despesa. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 16º – Com a aprovação do Termo de Fomento fica a Organização da Sociedade Civil 
responsável pela execução do projeto obrigada a divulgar de forma clara e objetiva em todo 
material de comunicação e por meio de placas, a identificação da fonte de financiamento do projeto, 
do CMDCA e da Prefeitura de Avaré. 
  
Art. 17º – Este edital estará disponível para consulta na íntegra, na sede do CMDCA (Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), Rua Ceará nº 1.393, Centro – Avaré – SP.  
 
Art. 18º - Esta Resolução será publicação no Semanário Oficial do município. 
 

Avaré, 30 de junho de 2021.  
 

 
 

_________________________  
Priscilla Maria Ribeiro 
Presidente do CMDCA 

Gestão 2021-23 
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